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UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

PORTARIA Nº 182/GR/UFFS/ 2010 

 O REITOR PRÓ TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA 

SUL - UFFS, no uso das suas atribuições legais, e estatutárias e em 

cumprimento à Portaria MEC nº 992, de 16 de outubro de 2009, publicada no 

DOU de 19 de outubro de 2009 e Portaria MEC nº 158, de 09 de fevereiro de 

2010, publicada no DOU de 10 de fevereiro de 2010, resolve: 

I - Nomear, em caráter efetivo, com fundamento no art.9º, inciso I, da Lei 

8.112, de 11/12/1990, o candidato abaixo relacionado, habilitado no 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA CARREIRA DO 

MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme Edital N.º001/UFSC/UFFS/2009: 

Para o cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, Classe Assistente I, 

Código Siape no. 060001, em regime de dedicação exclusiva: 

• Campus Cerro Largo: 

SIDINEI ZWICK RADONS, Código de vaga: 0895750. 

II – A posse do nomeado ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do 

artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

Chapecó, 14 de maio de 2010. 

 
 

Prof. Dilvo Ristoff 

Reitor Pró tempore da UFFS 


